
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão de Educação, Saúde e Cultura - CESC 

EMENDA MODIFICATIVA DE RELATOR N°023 / 2016 - 

(Dep. Rafael Prudente) 

Ao PL No 1.186, de 20161  que Dispõe 
sobre as organizações sociais no âmbito 
do Distrito Federal. 

Dê-se ao inciso I do art. 30  a seguinte redação: ' 

Art 3° ... 

I - O Conselho será composto por: 

20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do 

Poder Público, definidos pelo estatuto da entidade; 

20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de 

entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto; 

até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre 

os membros ou os associados; 

10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do 

conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade 

moral; 

até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida 

pelo estatuto; 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa possibilitar a participação do Poder Público e da sociedade 

civil no Conselho de Administração, de forma similar à Lei Federal n0  9.637/1998. 

Deputad 
	

FAEL PRUDENTE 

Relator 
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